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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Leonardo Giordano - PCdoB
Emenda ____/2023 modificativa ao Projeto de Lei Nº 045/2023

Acrescenta recursos a ação orçamentária 4108 fomento e incentivo à cultura no anexo II – Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias - 2023 na Unidade Orçamentária Secretaria das Culturas, do projeto de lei 045/2023. 

Art. 1º - Acrescenta recursos a ação orçamentária 4108 fomento e incentivo à cultura no anexo II – Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias - 2023 na Unidade Orçamentária Secretaria das Culturas, do projeto de lei 045/2023. 
	PROGRAMA
	 136 - Cultura é um direito

	
	

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	4108  fomento e incentivo à cultura

	FUNÇÃO  
	
	SUBFUNÇÃO  
	

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	Secretaria Municipal das Culturas

	[bookmark: _gjdgxs]METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	
	
	
	 4.550.000,00

	VALOR PROPOSTO
	5.550.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	PROGRAMA
	138 - Niterói: destino turístico

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	6067  realização das grandes festividades e eventos da cidade de niterói

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	Neltur

	META FINANCEIRA PLDO 2024
	44.799.315,89

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	1.000.000,00




Leonardo Giordano
Vereador
Justificativa

Julgamos necessário aumentar recursos para o setor cultural, visto sua relevância na cidade, entrega e geração de empregos.
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